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LEI COMPLEMENTAR N" 83'99,
De 23 de setembro de 1.999.
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pisptre sobre alteração da Lei Complementar n°72+97,
, ,

	

que reorganizou a estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Sarapui e deu outras providências.

JOSÉ VIEIRA ANTUNES, Prefeito Municipal de

Sarapui, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sancionou a seguinte LEI COMPLEMENTAR

Art 1° - Os dispositivos a ser enumerados Lei
Complementar n" 72, de 1° de agosto de 1 997, que reorganizou a estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Sarapui e deli outras providéneias, passa a vigorar com a seguinte
alteração

1 - O artigo I?

" Art IS - A Secretaria de Administração e Recursos
Humanos compete, além das atr ibuições genéricas as demais Secretarias, o planejamento
municipal de serviços públicos, a guarda municipal; a compra de material permanente, a
abertura de licitação pública; a administração de pessoal, o processamento e o pagamento de
funcionários públicos. e a contratação e a demissão de funcionários públicos

II - O artigo 16

" Art. 16 - A Secretaria de Administração e Recursos
l lumanos terá a seguinte estrutura

1 - Gabinete do Secretario de Administração e Recursos Humanos.
padrão R - 20;

II - Assessor Administrativo , padrão R - 12:
III - Assessor de Recursos Humanos, padrão R - 12,
IV - Assessor de material, Patrimônio e compras, padrão R - 12, e
V - Secretário da junta de Serviço Militar, padrão R - 6.

Art. 2° - Fica criada a Secretaria de Educação. à qual
competirá a execução, avaliação, coordenação orientação e fiscalização do ensino básico e
fundamental da rede municipal de ensino, inclusive a merenda, e que terá a seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Secretário de Educação, padrão R - 20;
II - Coordenador de Ensino de Pré - Escola. padrão, padrão R - 10;
111 - Coordenador de Ensino de Creche. padrão R - 12, e
I V - Supervisora da Merenda, padrão R - 3
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Nada

Ari 3" - O anexo II, passa a vigorar acrescido do emprego de
Secratário de Educação, referdncia 20, com a carga horária semanal de quarenta horas e os
requisitos de experiência no serviço e curso superior completo, na área de pedagogia.

.An 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta das verbas próprias do orçamento vigente.

	

An 5° - Esta Lei entrará em v

	

-ná a51ãs¡Ie sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sarapuí, 23 de setembro de 1 X74,9.

í " H [1

(—JOSÉ VIEIRA ANTUNES
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Publicado e rlegistrado ,p« secretaria-municipal data supra
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DAU.íO A. PE.ÇANIlA ANTUNES
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